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SIA
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2008

DIREITO-CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composicao e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do Onus de
comprovar o direito creditério alegado, ainda que o tenha feito apenas
parcialmente, cabe o provimento do recurso voluntario naquilo que restou
comprovado.

Direito creditdrio parcialmente reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntéario para reconhecer o direito creditério de R$ 2.113.368,74 (valor
original) e homologar as compensacdes até o limite do crédito reconhecido.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Mauritania Elvira de Sousa Mendoncga (suplente convocada) e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente).
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Desincumbindo-se a recorrente, mediante provas robustas, do ônus de comprovar o direito creditório alegado, ainda que o tenha feito apenas parcialmente, cabe o provimento do recurso voluntário naquilo que restou comprovado.
 Direito creditório parcialmente reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 2.113.368,74 (valor original) e homologar as compensações até o limite do crédito reconhecido.
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
  Volta à apreciação desta Turma, após o cumprimento da diligência determinada pela Resolução nº 1402-000.313 - 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária � Sessão de 09 de dezembro de 2015, o recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 15ª T/DRJ/RJ1 em 16/12/2013 (fls. 102/106) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada (fls. 2/11) contra o decidido pela DEINF/São Paulo/SP mediante Despacho Decisório de 07/10/2009, nº de rastreamento 848715723 (fls. 18):

A decisão da DRJ foi assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário:2008
PER/DCOMP. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
Não comprovada a liquidez e certeza do crédito pleiteado, deixa-se de homologar a compensação declarada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Com a interposição de RV (fls. 113/121), os autos subiram ao CARF, sendo apreciado por esta Turma e baixados em diligência, conforme Resolução citada no preâmbulo, cujo relatório, da lavra do então Relator, Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar, por bem resumir os fatos e pela concisão, adoto e transcrevo (fls. 206/210):
�Trata o presente processo da declaração de compensação � PER/DCOMP nº 04534.93362.240409.1.3.042895 (fls. 54/59), em que o interessado aponta um crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de CSLL � CÓDIGO 2469, referente ao mês de agosto de 2008, no valor original de R$ 2.740.609,34. O pagamento foi efetuado em 30/09/2008, no valor de R$ 3.820.163,07 (fl. 50). Com o referido crédito, o interessado compensou um débito de CSLL � CÓDIGO 6758-01-PA 2008, vencimento em 21/03/2009, no valor de R$ 2.652.761,36. A declaração de compensação foi entregue em 24/09/2009.
O Despacho Decisório nº 848715723, de 07/10/2009 (fl. 18), não reconheceu o crédito em questão, uma vez que o pagamento informado já foi utilizado para pagamentos de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados, e não homologou a compensação declarada.
Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 19/10/2009 (doc. fls. 69), o interessado apresentou manifestação de inconformidade em 18/11/2009 (fl. 02/11), alegando em síntese que:
° em agosto de 2008, apurou em DIPJ saldo de CSLL a pagar no valor de R$ 2.193.735,51;
° por equívoco, recolheu de CSLL um valor muito superior ao de fato apurado, montando a importância de R$ 3.820.163,07, ocasionando divergência entre o valor apurado informado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido;
° identificado o equívoco na apuração e no recolhimento da CSLL, foi constituído um crédito a compensar, conforme PER/DCOMP nº 04534.93362.240409.1.3.042895, crédito este usado para quitar um débito também de CSLL, referente ao ajuste anual do exercício de 2008, com vencimento em 31/03/2009;
° porém, não foi alterado o valor do débito confessado em DCTF original, referente ao período de agosto/2008, permanecendo a informação de que o valor devido a título de CSLL nesse período corresponde a R$ 3.820.163,07, quando, na realidade, o valor correto seria R$ 2.193.735,51 como anteriormente já citado;
° o fato de ter apresentado o PER/DCOMP antes de retificar a DCTF gerou inconsistência entre o valor declarado em DCTF e o declarado no PER/DCOMP, impossibilitando, assim, o devido cruzamento das informações via sistema;
° a conseqüência foi a emissão do Despacho Decisório no qual as autoridades do fisco entenderam que o valor pago por meio do Darf informado no PER/DCOMP, teria sido utilizado na íntegra para quitação de débito relativo ao código 2469, período de apuração de 31/08/2008, não restando saldo credor a ser compensado em períodos anteriores e não homologando a compensação em questão;
° não se observou o equívoco antes da ciência do Despacho Decisório em questão;
° portanto, uma vez identificada à impossibilidade do adequado cruzamento dos valores apurados com crédito em favor do interessado, se fez necessário retificar a DCTF relativa ao período de apuração de agosto/2008, para constar corretamente o valor de CSLL apurado em agosto/2008, qual seja, R$ 2.193.735,51;
° diante dos fatos, foi providenciada a DCTF retificadora, alterando o valor do débito de CSLL apurado de R$ 3.820.163,07 para R$ 2.193.735,51, constituindo, assim, crédito a compensar de pagamento indevido ou a maior;
° o entendimento em comento não pode prosperar, pois o crédito tributário exigido não é devido, tratando-se tão somente de erro no preenchimento de DCTF, encontrando-se desta forma, extinto nos termos do disposto no artigo 170 do CTN;
° é dever da administração a busca pela verdade material;
° ao invés de não homologar de plano a compensação, deveria ter intimado o interessado a apresentar os documentos comprobatórios da existência do crédito, tais como DIPJ, o DARF entre outros;
° cabe lembrar que a RFB tem acesso a todas as declarações do contribuinte, bem como ao DARF de recolhimento;
° assim, restou comprovado o equivoco cometido quando do preenchimento do PER/DCOMP, motivo pelo qual o referido erro, puramente material, não poderia ter sido utilizado como razão para o não reconhecimento do direito creditório pleiteado;
° isto posto, requer seja provida a presente manifestação de inconformidade, desconstituindo-se a exigência fiscal formulada, reconhecida a DCTF retificadora e conseqüentemente o crédito tributário, homologando-se o pedido de compensação�.
Com o seguinte encaminhamento do voto pela conversão do julgamento em diligência:
�O recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Como se constata, o Despacho Decisório de fls.18, proferido em 07/10/2009, não homologou a compensação em questão, sob a alegação de ter sido constatado que o Darf informado no PER/DCOMP já fora utilizado para pagamentos de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação do débito informado no PER/DCOMP.
Alega a interessada que na DIPJ de 2009, ano calendário de 2008, transmitida em 16/10/2009, informou como débito de CSLL, para o mês de agosto de 2008, o valor de R$ 2.193.735,51, tendo recolhido, em 30/09/2008, o montante de R$ 3.820.163,07 (Darf, fl. 50), valor superior ao apurado.
Posteriormente, informa à fl. 03, que deixou de alterar o debito do período de agosto/2008, confessado em DCTF, no valor de R$ 3.820.163,07, para R$ 2.193.735,51, sendo este o motivo da não homologação do PER/DCOMP em questão.
Alega, ainda, que não havia observado tal equivoco (erro material) antes da ciência do Despacho Decisório, e que em 16/11/2009 (fl. 61/64), transmitiu a DCTF retificadora, referente a agosto 2008, alterando o débito de R$ 3.820.163,07, para R$ 2.193.735,51, constituindo adequadamente o crédito a compensar, referente a pagamento indevido ou a maior.
Como visto, o Despacho Decisório foi proferido em 07/10/2009 (fl. 18), com ciência do contribuinte em 19/10/2009 (fl. 69); e a DIPJ que registra o débito de agosto/2008, no valor de R$ 2.193.735,51 (fl. 47/48), foi entregue em 16/10/2009. Como se vê, a DIPJ em questão foi entregue após a emissão do Despacho Decisório, porém antes da sua ciência pelo interessado.
Isto posto, a cronologia dos fatos mostra que a DCTF retificadora que alterou o débito confessado de R$ 3.820.163,07 para R$ 2.193.735,51 foi apresentada em 16/11/2009, já depois da ciência do Despacho Decisório, que ocorreu em 19/10/2009 (fl. 18).
A recorrente até traz em seu recurso parte da documentação, fls. 146/168 -  demonstrativo de apuração CSLL, razão contábil do mês de agosto/2008, balancete de verificação -, que, em tese, suportam seus argumentos, mas há nas cópias trazidas carimbo aposto com os dizeres "sem ateste" que, a meu ver, precisa ser analisado face aos documentos originais.
Assim, em homenagem ao princípio da verdade material, voto por converter o julgamento em diligência para que a Unidade de origem verifique nos assentamentos contábeis e declarações da recorrente se, de fato, houve o erro alegado, produzindo relatório conclusivo�.
Baixados os autos à unidade de origem, a determinação foi cumprida pela Autoridade Tributária local e encerrada através de relatório circunstanciado (Relatório de Diligência � fls. 612/630) e juntada de intimações à contribuinte e subsequente resposta e documentos acessados nos sistemas da RFB, inclusive SPED e ECF, além dos que já haviam sido encartados pela própria interessada juntamente com o RV. 
Cientificada, a recorrente deixou de se manifestar acerca da conclusão da diligência (fls.635).
É o relatório do essencial, em apertada síntese






 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
Já foi atestada antes a tempestividade e cumprimento de todos os requisitos inerentes ao recurso voluntário, de modo que o recebo e dele conheço.
Trata-se de matéria de prova, motivo da conversão do julgamento em diligência, tendo o então Conselheiro Relator entendido haver argumentos da recorrente que mereceriam a devolução dos autos para análise da unidade de origem a fim de que fossem confirmadas (ou não) suas alegações.
Resumindo a lide, está-se diante de pedido de restituição/compensação formulado pela contribuinte através o PER/DCOMP nº 04534.93362.240409.1.3.042895 (fls. 54/59), em que o interessado aponta um crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de CSLL � CÓDIGO 2469, referente ao mês de agosto de 2008, no valor original de R$ 2.740.609,34.
Para a decisão recorrida, esta comprovação restou inconclusiva, por isso, foi negado provimento à MI.
De seu turno a recorrente aduziu que referido valor teria tido origem na diferença entre a CSLL declarada na DCTF original (fls. 562) e a efetivamente devida, ou seja, R$ 4.934.344,84 (-) R$ 2.193.735,51.
Ainda no discurso da recorrente, a composição deste número incluiria �compensação� no valor de R$ 1.114.181,77 (+) pagamento em espécie (DARF � fls. 50), no importe de R$ 3.820.163,07.
Confira-se:


Com a transmissão da DCTF retificadora (fls. 564), os dados passaram a ser os seguintes:

No procedimento investigativo e informativo, após intimar a recorrente a prestar esclarecimentos e dela receber respostas às indagações e realizar pesquisas nos sistemas da RFB, juntando documentos, a Autoridade Fiscal que presidiu o evento elaborou substancioso, detalhado e bem concatenado �Relatório de Diligência� (fls. 612/630), do qual se pinçam os excertos abaixo:
�De observar-se que, tanto na DIPJ original quanto na retificadora, a �Ficha 16 - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Mensal por Estimativa�, registra para o P.A. agosto/2008 valores idênticos (fls. 493 e 536).
Constata-se, também, que o Aviso de Recebimento/AR dos Correios, juntado às fls. 19 do presente processo, mostra que o contribuinte tomou conhecimento do Despacho Decisório de fls. 18 em 20/10/2009. Depois, portanto, de ter entregue a DIPJ Original/Cancelada nº 1646969 (16/10/2009) em que constava o valor de CSLL a pagar de R$ 2.193.735,51.
E que a DIPJ Retificadora nº1781689 não alterou tal valor.
(...)
CONFRONTO DO VALOR DA CSLL ESTIMATIVA 2008 A PAGAR/PAGO ENTRE OS DEMONSTRATIVOS DO CONTRIBUINTE E OS REGISTROS DA RFB
Confrontando os valores CSLL estimativa do AC 2008, de acordo com os demonstrativos do contribuinte e os dados extraídos dos registros dos programas da RFB, tem-se:


Em agosto/2008, no detalhe:


CONCLUSÃO
De recordar-se que o SPED ECF (em que as rubricas do plano de contas são vinculadas às fichas e linhas da declaração de IRPJ e demais tributos), só se aplica a anos calendários a partir de 2014.
Não tendo o contribuinte produzido (em desacordo com o requisitado no item 2 da Intimação), um �demonstrativo analítico detalhado, apontando em que Fichas e Linhas da DIPJ 2009 as receitas relativas às bases de cálculo de CSLL Estimativa do ano calendário 2008 foram oferecidas à tributação, vinculando CADA LINHA às respectivas rubricas do plano de contas�, não foi possível confrontar a base de cálculo oferecida nos demonstrativos de fls. 254 a 340, com os dados dos demonstrativos de resultado na DIPJ (fichas 04B, 05B, 06Be 09B). Mais ainda porque os demonstrativos do contribuinte só abrangem os meses de janeiro a julho, enquanto que a apuração de resultado da DIPJ é anual.
Na Amostragem segregada quanto à base de cálculo, confrontaram-se as somas mensais do grupo de contas 70000000000002 -"CONTAS DE RESULTADO CREDORAS", nos meses janeiro e julho, entre o demonstrativo da base de cálculo da CSLL estimativa fornecido pelo contribuinte (grupo 1) e os registros do SPED ECD. Não foram encontradas impropriedades.
Atente-se para o fato de que os demais meses da DCTF, exceto agosto/2008, continuam não refletindo os valores pagos e informados na DIPJ, conforme observação junto do item �Confronto do Valor da CSLL Estimativa 2008 a Pagar/Pago (�) � acima.
Por todo o exposto, do confronto entre valores da CSLL Estimativa a pagar/pago em Agosto/2008, depreende-se que há diferença entre o demonstrativo do contribuinte, a Ficha 16, Linha 11, da DIPJ, e a DCTF retificadora ativa (R$ 2.193.735,51), de um lado, e o valor pago em DARF (R$ 3.820.163,07), de outro�.
Foram juntados outros documentos que merecem a reprodução para melhor visualização dos dados em discussão, como, por exemplo, a DIPJ retificadora (fls. 493) e Extrato SIEF � RDOC � Consulta de Pagamentos (fls. 536 e 598, respectivamente):

E o comparativo do Balancete juntado pela recorrente junto com seu RV (fls. 158) com os dados extraídos pela condutora da diligência nos sistemas da RFB (fls. 567):

No detalhe:

-----x-----

No detalhe:

Seguindo:
Valor da estimativa de CSLL devida no mês de agosto/2008, conforme Ficha 16 � Linha 11 (fls. 536):

Valor da CSLL do mesmo período declarada na DCTF retificadora (fls. 564):

Forma de pagamento do débito (fls. 444)

Pois bem, embora o Relatório de Diligência não tenha afirmado peremptoriamente que os dados pleiteados pela recorrente têm consistência, penso que a sua leitura, conjugada com os documentos encartados (alguns deles reproduzidos neste voto), permitem presumir haja fortes indícios da existência do direito creditório reclamado, ainda que parcial.
Antes de prosseguir, bom lembrar que a respeito da permissibilidade de retificação de DCTF após a edição do Despacho Decisório que denegou o direito creditório pleiteado (caso dos autos), o tema resta superado e consolidado com a vigência do Parecer Normativo COSIT nº 2, de 28 de agosto de 2015 (�...não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010...�).
E, no que tange à possibilidade de que pagamentos a maior de estimativas mensais possam ser repetidos via restituição ou compensação, após longos debates, o tema consolidou-se na esfera deste Tribunal com a edição da Súmula 84 do CARF: (�Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação�), de forma que superado qualquer óbice neste sentido.
Pois bem, embora, como dito acima, veja fortes indícios de que a recorrente efetivamente tenha feito recolhimento da estimativa de CSLL de agosto/2008 a maior, há um ponto que me intriga e que me levou a restringir o alcance do provimento do pedido.
Explico.
Inicialmente, para melhor fixação, destaco estar em discussão um possível indébito de R$ 2.740.609,34 (PER/DCOMP � fls. 56) representado pela diferença entre o valor da estimativa de CSLL do mês de agosto/2008 declarado na DCTF original (fls. 52) no montante de R$ 4.934.344,84 e o seu valor posteriormente retificado pela contribuinte (DCTF retificadora � fls. 564) no importe de R$ 2.193.735,50.
Para quitar o débito originalmente declarado de R$ 4.934.344,84, a recorrente vinculou os seguintes valores: R$ 3.820.163,07 (pagamento com DARF � fls. 50) e �compensação� R$ 1.114.181,77 (não há comprovação desta informação).
Posteriormente, retificou a DCTF informando: que o débito correto seria R$ 2.193.735,50 (DCTF retificadora � fls. 564 / DIPJ � fls. 536).
Para adimplir este �novo� débito (R$ 2.193.735,50) vinculou os seguintes créditos: R$ 1.566.494,90 mediante pagamentos com DARF de R$ 486.941,17 (fls. 382) e R$ 1.079.553,73, neste caso utilizando �parte� do mesmo DARF já informado acima no valor de R$ 3.820.163,07 (fls. 50) -. Além disso, informou o montante de R$ 627.240,60 a título de �compensação� (ou seja, OUTRO valor diferente do anterior e que, da mesma forma, não tem comprovação desta informação nos autos).
Portanto, há mudanças substanciais nas informações coletadas, especialmente os dois valores citados como �compensação�, no primeiro caso, R$ 1.114.181,77 e, no segundo, R$ 627.240,60 (ambos sem nenhum documento comprobatório a lhes dar suporte).
Assim, ainda que indícios existam de que houve recolhimento a maior da estimativa da CSLL de agosto/2008, pelos comprovantes analisados entendo que este indébito seria de R$ 2.113.368,74, ou seja, a diferença entre o débito correto de R$ 2.193.735,50 e o que foi efetivamente recolhido e está comprovado nos autos com os DARF respectivos (fls. 50 e 382), ou seja, R$ 4.307.104,24 (R$ 3.820.163,07 + R$ 486.941,17) e não do que foi pleiteado pela recorrente no PER/DCOMP (fls. 56) no importe de R$ 2.740.609,34.
Em outro e claro dizer, há uma diferença de R$ 627.240,60, EXATAMENTE o valor que a recorrente informou como �compensação� em forma de crédito vinculado na DCTF retificadora:

Importante destacar mais uma vez que este valor NÃO TEM QUALQUER COMPROVAÇÃO NOS AUTOS e, mais ainda, é o segundo montante informado para a mesma operação, já que na DCTF original esta rubrica somava R$ 1.114.181,77.
Em claro exprimir, informações divergentes e diferentes e SEM COMPROVAÇÃO EM AMBOS OS CASOS, fragilizando sua aceitação.
Resumindo, do valor em discussão relativo ao indébito de estimativa de CSLL do mês de agosto de 2008 entendo comprovado o valor de R$ 2.113.368,74 e não R$ 2.740.609,34 como requerido pela interessada.
CONCLUSÃO
Pelo exposto e o que mais consta nos autos, voto por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório de R$ 2.113.368,74 (valor original) e homologar as compensações intentadas no PER/DCOMP nº 04534.93362.240409.1.3.042895 (fls. 54/59), até o limite do crédito ora reconhecido.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-005.824 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.913529/2009-99

Relatorio

Volta a apreciagdo desta Turma, ap6s o cumprimento da diligéncia
determinada pela Resolugdo n° 1402-000.313 - 42 Camara / 22 Turma Ordinéria — Sessdo de
09 de dezembro de 2015, o recurso voluntario interposto pela contribuinte acima identificada em
face de decisdo exarada pela 15° T/DRJ/RJ1 em 16/12/2013 (fls. 102/106) que julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada (fls. 2/11) contra o decidido pela
DEINF/Sdo Paulo/SP mediante Despacho Decisério de 07/10/2009, n° de rastreamento
848715723 (fls. 18):

MINISTERIO DA FAZENDA
SECR@TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DESPACHO DECISORIO

DEINF SAD PAULD

NQ de Rastreamento: 848715723
DATA DE EMISSAQ: 07/10/2009

UJEITO PASSIVO / INTERESSADO

JCNPJ NOME/NDME EMPRESARIAL

01,149,953/0001-89 BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
2-TDENTIFICAGOR DO _PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAQ
04534, 93362, 240408, 1.3,04-2695
3-FUNDAMENTACAO, DECISAD |

TIPD DE CREDITO Ng DD PROCESSD DE CREDITD

16327-913.529/2009-99

24/04/2009 Pagamento Indevido ou a Maior
E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original ma data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 2,740.609,34
A partir das caracter lstlcas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima Identificado, foram locallzados um ou mais pagamentos, abaixo

débitos Informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURACEQ

Cf01G0;DE RECEITA

VALOR TOTAL DO DARF

DATA DE ARRECADACAD

relacionados, mas integralmente uti‘l1zad?qu1tacao de débitos do cmtr'lbuinte nao restando crédito disponivel nar‘a compensagao dos

31/08/2008

2469 /

3.820.163,07

30/09/2008

UT]LIZADAO DOS PAGAMENTOS EI\CCNTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

wuena DO PAGAMENTQ VALOR ORIGINAL TOTAL PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ DEBI1TO{DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADGJ

5085621721 3.820,163,07 Db: c6d 2469 PA 31/08/2008 3.820.163,07 |

— . I

. . . _i
VALOR 7OTAL 3.820. 163,07

Diante da Inexisténcia do crédito, NAD HOMOLOGO a cmpensacao declarada.
Valor devedor ::onsoridado correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30}10/2009

PRINCIPAL

MULTA

JURQS

2.652.761,36

530.552,27

195.508,51

A decisdo da DRJ foi assim ementada:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario:2008
PER/DCOMP.
INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITORIO NAO
RECONHECIDO. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

NAO

COMPROVACAO

DO

PAGAMENTO



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-005.824 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.913529/2009-99

Nao comprovada a liquidez e certeza do crédito pleiteado, deixa-se de
homologar a compensacéo declarada.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

Com a interposicdo de RV (fls. 113/121), os autos subiram ao CARF, sendo
apreciado por esta Turma e baixados em diligéncia, conforme Resolugéo citada no preambulo,
cujo relatdrio, da lavra do entdo Relator, Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar, por
bem resumir os fatos e pela concisdo, adoto e transcrevo (fls. 206/210):

“Trata o presente processo da declaracdo de compensacdo — PER/DCOMP n°
04534.93362.240409.1.3.042895 (fls. 54/59), em que o interessado aponta um crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior de CSLL — CODIGO 2469, referente ao
més de agosto de 2008, no valor original de R$ 2.740.609,34. O pagamento foi
efetuado em 30/09/2008, no valor de R$ 3.820.163,07 (fl. 50). Com o referido crédito,
o interessado compensou um débito de CSLL — CODIGO 6758-01-PA 2008,
vencimento em 21/03/2009, no valor de R$ 2.652.761,36. A declaracdo de
compensacdo foi entregue em 24/09/20009.

O Despacho Decisério n° 848715723, de 07/10/2009 (fl. 18), ndo reconheceu o crédito
em questdo, uma vez que o pagamento informado ja foi utilizado para pagamentos de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacgdo dos débitos
informados, e ndo homologou a compensagéo declarada.

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisério em 19/10/2009 (doc. fls. 69), o
interessado apresentou manifestacdo de inconformidade em 18/11/2009 (fl. 02/11),
alegando em sintese que:

° em agosto de 2008, apurou em DIPJ saldo de CSLL a pagar no valor de R$
2.193.735,51;

° por equivoco, recolheu de CSLL um valor muito superior ao de fato apurado,
montando a importancia de R$ 3.820.163,07, ocasionando divergéncia entre o valor
apurado informado na DIPJ e o valor efetivamente recolhido;

° identificado o equivoco na apuragdo e no recolhimento da CSLL, foi constituido um
crédito a compensar, conforme PER/DCOMP n° 04534.93362.240409.1.3.042895,
crédito este usado para quitar um débito também de CSLL, referente ao ajuste anual
do exercicio de 2008, com vencimento em 31/03/2009;

° porém, ndo foi alterado o valor do débito confessado em DCTF original, referente ao
periodo de agosto/2008, permanecendo a informacao de que o valor devido a titulo de
CSLL nesse periodo corresponde a R$ 3.820.163,07, quando, na realidade, o valor
correto seria R$ 2.193.735,51 como anteriormente ja citado;

° o fato de ter apresentado o PER/DCOMP antes de retificar a DCTF gerou
inconsisténcia entre o valor declarado em DCTF e o declarado no PER/DCOMP,
impossibilitando, assim, o devido cruzamento das informagdes via sistema;

° a consequiéncia foi a emissdo do Despacho Decisério no qual as autoridades do fisco
entenderam que o valor pago por meio do Darf informado no PER/DCOMP, teria sido
utilizado na integra para quitacdo de débito relativo ao codigo 2469, periodo de
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apuracdo de 31/08/2008, ndo restando saldo credor a ser compensado em periodos
anteriores e ndo homologando a compensagdo em questao;

° ndo se observou o equivoco antes da ciéncia do Despacho Decisorio em questao;

° portanto, uma vez identificada a impossibilidade do adequado cruzamento dos
valores apurados com crédito em favor do interessado, se fez necessario retificar a
DCTF relativa ao periodo de apuracdo de agosto/2008, para constar corretamente o
valor de CSLL apurado em agosto/2008, qual seja, R$ 2.193.735,51;

° diante dos fatos, foi providenciada a DCTF retificadora, alterando o valor do débito
de CSLL apurado de R$ 3.820.163,07 para R$ 2.193.735,51, constituindo, assim,
crédito a compensar de pagamento indevido ou a maior;

° 0 entendimento em comento ndo pode prosperar, pois o crédito tributario exigido ndo
é devido, tratando-se tdo somente de erro no preenchimento de DCTF, encontrando-se
desta forma, extinto nos termos do disposto no artigo 170 do CTN;

° ¢ dever da administrag@o a busca pela verdade material;

° ao invés de ndo homologar de plano a compensagdo, deveria ter intimado o
interessado a apresentar os documentos comprobatorios da existéncia do crédito, tais
como DIPJ, o DARF entre outros;

° cabe lembrar que a RFB tem acesso a todas as declaragfes do contribuinte, bem
como ao DARF de recolhimento;

° assim, restou comprovado o equivoco cometido quando do preenchimento do
PER/DCOMP, motivo pelo qual o referido erro, puramente material, ndo poderia ter
sido utilizado como razio para o nao reconhecimento do direito creditorio pleiteado;

° isto posto, requer seja provida a presente manifestacdo de inconformidade,
desconstituindo-se a exigéncia fiscal formulada, reconhecida a DCTF retificadora e
consequientemente o crédito tributario, homologando-se o pedido de compensacéo”.

Com o seguinte encaminhamento do voto pela conversdo do julgamento em

diligéncia:

“O recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislagao
gue rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se constata, 0 Despacho Decisorio de fls.18, proferido em 07/10/2009, néo
homologou a compensacdo em questdo, sob a alegacdo de ter sido constatado que o
Darf informado no PER/DCOMP ja fora utilizado para pagamentos de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdao do débito informado
no PER/DCOMP.

Alega a interessada que na DIPJ de 2009, ano calendario de 2008, transmitida em
16/10/2009, informou como débito de CSLL, para 0 més de agosto de 2008, o valor de
R$ 2.193.735,51, tendo recolhido, em 30/09/2008, o montante de R$ 3.820.163,07
(Darf, fl. 50), valor superior ao apurado.
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Posteriormente, informa a fl. 03, que deixou de alterar o debito do periodo de
agosto/2008, confessado em DCTF, no valor de R$ 3.820.163,07, para R$
2.193.735,51, sendo este 0 motivo da ndo homologacdo do PER/DCOMP em questao.

Alega, ainda, que ndo havia observado tal equivoco (erro material) antes da ciéncia do
Despacho Decisério, e que em 16/11/2009 (fl. 61/64), transmitiu a DCTF retificadora,
referente a agosto 2008, alterando o débito de R$ 3.820.163,07, para R$ 2.193.735,51,
constituindo adequadamente o crédito a compensar, referente a pagamento indevido
Ou a maior.

Como visto, o Despacho Decisorio foi proferido em 07/10/2009 (fl. 18), com ciéncia
do contribuinte em 19/10/2009 (fl. 69); ¢ a DIPJ que registra o débito de agosto/2008,
no valor de R$ 2.193.735,51 (fl. 47/48), foi entregue em 16/10/2009. Como se V€, a
DIPJ em questéo foi entregue ap6s a emissdao do Despacho Decisorio, porém antes da
sua ciéncia pelo interessado.

Isto posto, a cronologia dos fatos mostra que a DCTF retificadora que alterou o débito
confessado de R$ 3.820.163,07 para R$ 2.193.735,51 foi apresentada em 16/11/20009,
ja depois da ciéncia do Despacho Decisorio, que ocorreu em 19/10/2009 (fl. 18).

A recorrente até traz em seu recurso parte da documentacdo, fls. 146/168 -
demonstrativo de apuracdo CSLL, razdo contabil do més de agosto/2008, balancete de
verificacdo -, que, em tese, suportam seus argumentos, mas ha nas copias trazidas
carimbo aposto com os dizeres "sem ateste” que, a meu ver, precisa ser analisado face
aos documentos originais.

Assim, em homenagem ao principio da verdade material, voto por converter o
julgamento em diligéncia para que a Unidade de origem verifigue nos assentamentos
contabeis e declaracdes da recorrente se, de fato, houve o erro alegado, produzindo
relatério conclusivo™.

Baixados os autos a unidade de origem, a determinacdo foi cumprida pela
Autoridade Tributaria local e encerrada atraveés de relatério circunstanciado (Relatério de
Diligéncia — fls. 612/630) e juntada de intimagdes a contribuinte e subsequente resposta e
documentos acessados nos sistemas da RFB, inclusive SPED e ECF, além dos que ja haviam
sido encartados pela propria interessada juntamente com o RV.

Cientificada, a recorrente deixou de se manifestar acerca da conclusdo da
diligéncia (fls.635).

E o relatério do essencial, em apertada sintese
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Voto
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

J& foi atestada antes a tempestividade e cumprimento de todos os requisitos
inerentes ao recurso voluntario, de modo que o recebo e dele conheco.

Trata-se de matéria de prova, motivo da conversdo do julgamento em
diligéncia, tendo o entdo Conselheiro Relator entendido haver argumentos da recorrente que
mereceriam a devolucdo dos autos para andlise da unidade de origem a fim de que fossem
confirmadas (ou ndo) suas alegacoes.

Resumindo a lide, estd-se diante de pedido de restituicdo/compensagdo
formulado pela contribuinte através o PER/DCOMP n° 04534.93362.240409.1.3.042895 (fls.
54/59), em que o interessado aponta um crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de
CSLL — CODIGO 2469, referente a0 més de agosto de 2008, no valor original de R$
2.740.609,34.

Para a decisdo recorrida, esta comprovacdo restou inconclusiva, por isso, foi
negado provimento a Ml.

De seu turno a recorrente aduziu que referido valor teria tido origem na
diferenca entre a CSLL declarada na DCTF original (fls. 562) e a efetivamente devida, ou seja,
R$ 4.934.344,84 (-) R$ 2.193.735,51.

Ainda no discurso da recorrente, a composicdo deste namero incluiria
“compensa¢do” no valor de R$ 1.114.181,77 (+) pagamento em espécie (DARF — fls. 50), no
importe de R$ 3.820.163,07.

Confira-se:
MINISTERTO D& FRAZEMDA DECLARRCAD DE DERITOS E CREDITOS
SECRETARTA DA RECEITA FELERAL DO BRASIL TRIBUTARTOS FEDERATS
INFORMACED PROTEGIDAR POR SIGILD FISCRL
D C TF MEHSAL - 1.50
CHEJ: 01.149.953/0001-89 Rgosto/2008
N* Declaragdc: 100.2008,2008.1810203448 Tipo/Status: Original/Cancelada

Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - CSLL - 2469-01 - Agosto/2008

Débito Apurado: 4.,934.344,84

Creditos Vinculados

- PAGAMENTO 3.820.163,07
- COMPENSACAD PAGAMENTO INDEVIDOD OU A MAIOR 1.114.181,77
- OUTRAS COMPENSACOES 0,00
- PARCELAMENTD 0,00
- SUSPENSAD 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 4.934.344,84

Saldo a Pagar do Débito: 0,00
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.. MINISTERIO DA FAZENDA |02 S1o8rz000|
" SECRETARIA D& BECEITA FECERAL [F 57— ——

| it 03 011 4BR530001 83
i ﬂﬁ- ;:’E] Dacumenlo de drrecadagio de Aecoilas Fedensls ~ I _
; T DAHF {j,q?::'m:'l D& NECHITA o450
i ; |
05

| BY FINAMCEIRA 54 CAEDTO FINAMCIAMENTO E 06

INYESTIMENTO ANA0L2008
07 ' RS 3.820.163.07

Este recibo fol impressa pelo site do Tesouro P 9.020.165.0
Maciomal hilpdfeww tesourodazends gov br 0@ w07 0a miia =
1% 0,00
ﬂg Hs 0,00

E vedado o recolrimento de tributos = conbibuigdes Rz 3.820.163,00
adminizslrados psla Secrelang da Hecsita Fedaral culo ——— —

| valor lofal seja inferiar a AE 10,00, Oeorrenda 1al
siluagdo, adicions 558 walor as tibuto/conlnk L:.;#'s:: de

|
| DARF guitado no Tesouro Naciondl,gm
masma codige de potiodos subseglentes, até qua o |
|

,} 30082008, conferme Portaria SAF 913 de
| lotal seaigual ou superlor 2 BS 10,00, il !f 250772002 — W.? de quitagio Tesourp
1827 TE S240220080F 166031,
T acomay.

IMPFRESSAD | 016

Com a transmiss@o da DCTF retificadora (fls. 564), os dados passaram a ser 0s

seguintes:
MINISTERIC DA FAZENDA DECLARBCAD DE LEBITOS E CREDITOS
SECRETARTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMACAC PROTEGIDA POR SIGILD FISCAL

O C T F MEMSAL - 1.60
CHEJ: 01.149.953/0001-89 Rgosto/2008
N Declaragdc: 100.2008.2009,1820409268 Tipe/Status: Retificadora/Ativa

Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - CSLL - 2469-01 - Agosto/2008

Débito Apurado: 2.193.735,50

Créditos Vinculados

- PAGAMENTO 1.566. 404,00
- COMPENSACAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 627,240,860
- DUTRAS COMPENSACOES 0,00
- PARCELAMENTD 0,00
- SUSPENSAD 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 2.193.735,50
Saldo a Pagar do Débito: 0,00

No procedimento investigativo e informativo, apds intimar a recorrente a
prestar esclarecimentos e dela receber respostas as indagacoes e realizar pesquisas nos sistemas
da RFB, juntando documentos, a Autoridade Fiscal que presidiu o evento elaborou substancioso,
detalhado e bem concatenado “Relatorio de Diligéncia” (fls. 612/630), do qual se pincam os
excertos abaixo:

“De observar-se que, tanto na DIPJ original quanto na retificadora, a “Ficha 16 - Célculo
da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido Mensal por Estimativa”, registra para o P.A.
agosto/2008 valores idénticos (fls. 493 e 536).
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Constata-se, tambeém, que o Aviso de Recebimento/AR dos Correios, juntado as fls. 19 do
presente processo, mostra que o contribuinte tomou conhecimento do Despacho Decisorio
de fls. 18 em 20/10/2009. Depois, portanto, de ter entregue a DIPJ Original/Cancelada n°
1646969 (16/10/2009) em que constava o valor de CSLL a pagar de R$ 2.193.735,51.

E que a DIPJ Retificadora n°1781689 ndo alterou tal valor.

(.)

CONFRONTO DO VALOR DA CSLL ESTIMATIVA 2008 A PAGAR/PAGO ENTRE OS
DEMONSTRATIVOS DO CONTRIBUINTE E OS REGISTROS DA RFB

Confrontando os valores CSLL estimativa do AC 2008, de acordo com os demonstrativos do
contribuinte e os dados extraidos dos registros dos programas da RFB, tem-se:

Demo Contribuinte Dados RBF
W& T=F TSLL estim aiva Fieha 16, Linka 11 da DIPT TARFS ol progea e Tiados das DUTF5 Alivas para o AU 2005 1. 576 2 568)
mensal & pagar no més, CSLL a pagr RFE SIEF - RINC — Ver alteragies na D CTF de aga/2008 no item
fls. 569 a 575 Fls. 532 a 538 Documentas de Arrecadagiio” ‘Dads das DOTFs Refer £ de 2008 aekma
Fl. 5684 611
VALOR PRINCIPAL Débitas Apurados Créditos Vieculados

ANE00E £}

w2008 E5
ma 2008

[ abrTZ008

mavZ00s

u /2008

ul' 2008

g W/ Z00R G720,

52008 7. 5 X

oulbf3008 6.121.634, 121634,

OV Z00E 5.376.0614 576,067
deZ008 5.465.121,3 . 465 121,53 | X

50.411.668.7 5862501644 627 24 5362501644

OBBERVA(_'ﬁO: percebe-se que o contribuinte complementou pagamentosg de CSLL estimativa e nfo retificou as DCTFe, 3 excegdo do
més agosto de 2008.

Periado Dhata Valar Principal Valor D bitos Perioda Dt Valbr Principal Valar Débitas Perinda Dt Valar Principal Valor Débitas
Arrecadaciio DARFs DCTEs Armadaciio DAR Ps DCTFs Arrecadagio DARFs CTFs
J1§an 2OAZZ0E 2 TH7.938.04 2 THT.HI8.04 I T.204.69 3 lngw V008 1 B20. 163, 07 £ 183 TH6.50
28/11/2008 6.188.34 I0fmai W06/ HHIE 4948974 53 484897453 et FLNE008 . 7). 713.58 5.720.713.58
— TR 2712 THE12 2 712 TRE1D BRI 11T AR 93073801 ZRI1LIP008 418 TLO.AT
DRI 1/2MR 4,660, 73 0 L0708 5 116 086,49 5 1116 0BG 49 ALt ZR/11/2008 6171 G414 6121 634,14
0008 2077 %19 .31 2077 %031 Vqu BRI AR 70405169 Wi 122008 5.176.067.94 5976 067 94
Blimar BRI 12008 7. 396,04 20,08/ HHIE 5 402839, 25 5 402 B30, 26 Dliden 0172009 6468 431,37 6468 471 37
Wb TOASZ008 1.500. 520,20 1. 500, 520,20 Al BRS1LIHNE 1070.437,93 Total Geral 50,411 683,71 61 635, 016,44

Em agosto/2008, no detalhe:

| ag0/2008 | | 2.193.735,51 ] 3.820.163,07]
Periodo Data Valor Principal Valor Débitos
Arrecadacio DARFs DCTF's
31/ago 30/09/2008 3.820.163,07 2.193.735,560
CONCLUSAO

De recordar-se que o SPED ECF (em que as rubricas do plano de contas sdo vinculadas as
fichas e linhas da declaracao de IRPJ e demais tributos), so se aplica a anos calendarios a
partir de 2014.

N&o tendo o contribuinte produzido (em desacordo com o requisitado no item 2 da
Intimacgdo), um “demonstrativo analitico detalhado, apontando em que Fichas e Linhas da
DIPJ 2009 as receitas relativas as bases de calculo de CSLL Estimativa do ano calendario
2008 foram oferecidas a tributacdo, vinculando CADA LINHA as respectivas rubricas do
plano de contas”, ndo foi possivel confrontar a base de cdlculo oferecida nos
demonstrativos de fls. 254 a 340, com os dados dos demonstrativos de resultado na DIPJ
(fichas 04B, 05B, 06Be 09B). Mais ainda porque os demonstrativos do contribuinte sé
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abrangem os meses de janeiro a julho, enquanto que a apuragdo de resultado da DIPJ é
anual.

Na Amostragem segregada quanto a base de calculo, confrontaram-se as somas mensais do
grupo de contas 70000000000002 -"CONTAS DE RESULTADO CREDORAS", nos meses
janeiro e julho, entre 0 demonstrativo da base de célculo da CSLL estimativa fornecido pelo
contribuinte (grupo 1) e os registros do SPED ECD. N&o foram encontradas
impropriedades.

Atente-se para o fato de que os demais meses da DCTF, exceto agosto/2008, continuam néo
refletindo os valores pagos e informados na DIPJ, conforme observacdo junto do item
“Confronto do Valor da CSLL Estimativa 2008 a Pagar/Pago (...) ~ acima.

Por todo o exposto, do confronto entre valores da CSLL Estimativa a pagar/pago em
Agosto/2008, depreende-se que h& diferenca entre o demonstrativo do contribuinte, a Ficha
16, Linha 11, da DIPJ, e a DCTF retificadora ativa (R$ 2.193.735,51), de um lado, e o valor
pago em DARF (R$ 3.820.163,07), de outro”™.

Foram juntados outros documentos que merecem a reproducdo para melhor
visualizacdo dos dados em discussdo, como, por exemplo, a DIPJ retificadora (fls. 493) e Extrato
SIEF — RDOC — Consulta de Pagamentos (fls. 536 e 598, respectivamente):

CHPX01.140.053/0001-80

Ficha 16 - Calculo da Contribuigio Social sobre o Lucro Liquido Mensal por Estimativa

Discriminagio Agosto

FORMA DE DETERMINAGAD DA BASE DE CALCULO DA CSLL

Com Base em Balango ou Balancete de Suspensio ou Redugio
CALCULO DA CSLL

01.Base de Calculo da CSLL 34780044370

02.CSLL Apurada 32.870.888.70

DEDUGOES

03.{-)Recuperagdo de Crédito de CSLL (MP n® 1.807/1222, art. £°) 0.00
04.(-)Créditos s/ Depreciagdo de Bens do At. Imebilizado (Lei n® 11.051/2004) 0.00
05.(-)C5LL Devida em Meses Anteriores 30.485.953.28
06.{-)lmp. Page no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Cap. (MP n® 1858-6/1202) 0.00
07.{-)CSLL Retida p/ Orglos, Aut e Fund. Fed.(Lei n° 9.430/1286) 0.00
0B.{-)CSLL Ret na Fonte p/ Demais Ent. Adm. Pub. Fed. (Lein® 10.833/2003) 0.00
00.(-)CSLL Ret na Fonte p/ Pes. Jur. Dir. Priv. {Lein® 10.833/2002) 0,00
10.{-JCSLL Retida p/ Orgles. Aut e Fund. dos Est, D.F. e Mun 0.00

11.CSLL A PAGAR 2193.735.51
Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - ESPECIAL
Estabelecimento: 0001 Data Vencimento: 30/09/2008
Modalidade MENSAGERIA SPB

Data Arrecada{;i'io: 30/092008 Processo: -

Data Recepcio: 0210/2008 Nr. Pagamento: 5085621721-9

Tipe Documento: DARF Origem do Erro: -

Sistema de Interesse: PJ REDE LOCAL

Nr. Documento: 010200902665004412 Data Limite Acolhimento: -

Nr. Autenticacgdo: - Darf: SPBISTN

Nr. Protocolo: -

Utilizacao/Saldo
382016307 |alor Indisponivel [ 3.820.163,07]
3.820.163,07 [Galde | 0,00]
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E o comparativo do Balancete juntado pela recorrente junto com seu RV (fls.
158) com os dados extraidos pela condutora da diligéncia nos sistemas da RFB (fls. 567):

0004-3 - BV FINANCEIRA S.A. - CRED.FINANC.E Balancete de verificagdo analitico/sintético Pagina: 9
9999-6 - BV FINANCEIRA S.A. CRED., FINANC.E INVESTIMENTO Horario: 10:55

) ‘ Referente a agosto de 2008
$Finance Contabilidade - DO2SR03A (88) o Emissao: 14/01/2014

Conta contabi! Denominagao Saldo anterior Débitos Creditos Saldo atual

4.9.4.10.16.00.00.00-9 CONTRIBUICAC SOCIAL EXCORREM 49.025.293,53C 24.755.701,48 8.410.096,74 32.679.688,79 C

No detalhe:

49.025.293,53 C 24.755.701,48 8.410.096,74 32.679.688,79 C

Modelo Analifce DinSmico dos Balancetes
——
Balancetes menmis - Geral

Nofre BV FINANCEIRA S.A
(CHEPT: 0L 149.953/0001 89
Filtres aplicados:
# E/OU Atributo,/ Meétrics

i Gerd [Auxdar

:E Mes

3E Cédige da Conta

4E Cadige da Conta Nivel [

SE Descogio da Conta Nivel |
c.s?%%nm-a ol cmgnd.?m}x-a
41 DDODOODI00+ DEPOSITOS 41 300000000003 ]
41 D0O0GOOOID04 DEPOSITOS 4100000000003 ]

41 Q0ODGB0000+ DEPOSITOS 41 300000000003 ]
4500000000006 RELACOES INTERDEPENDENCIAS 45300000000009 1
45000000000006 RELACOES INTERDEPEMDENCIAS 4520000000000
45 000060000006 RELACOES INTERDEPENDENCIAS 45300000000009
45000060000006 RELACOES INTERDEPEMDENCIAS 4520000000000
45000000000006 RELACOES INTERDEPENDENCIAS 45300000000009
45 000000000006 RELACOES INTERDEPEMDENCIAS 4520000000000
45 000000000006 RELACOES INTERDEPENDENCIAS 45300000000009
45000000000006 RELACOES INTERDEPEMDENCIAS 4520000000000
45000000000006 RELACOES INTERDEPENDENCIAS 45300000000009
45000000000006 RELACOES INTERDEPEMDENCIAS 4520000000000

4800000000000 OUTRAS OBRIGACOES 49300000000007 1

45 0000 000M0E QUTRAS OBRIGACOES A9400000000003 1

400000 000T00E OUTRAS OBRIGACOES 49400000000003 1
Critério Desconsiderade
w2 G Mo
només Ageato de 2008 Hio
comega cem "4 Mo
sgual 2 O0O00G0D0000S" Nis
sl 3 "CIRCULANTE E EXIGIVEL A LONGO FRAZO" N

fr § ¥ § Tiebitos Dhdrios Saldo Tmicial (Geral) | Créditos Didrios Saldo Fimal (Geral)
Deacrigo da Conta Nivel 4 Cédigo da Conta Dexcrigio da Conta ot o Somta MARIMO

DEPGSITOS INTERFINANCEIROS 4131000505007 DEPINTERF. LIGADAS _ PRE 33.314.280,20 33.314.28020 000
DEPOSITOS INTERFINANCEIROS 413 10100510001 ()DESPAPR DERINTERFLIGADAS 4071008 4071008 30549,20
DEPOSITOS INTERFINANCEIROS A131OT01000006 DEPINTERE. LIGADAS POS 673.229.255,60 1757090193393 123618308194 [7.58231 243374
DEPENDENCIAS NO PAfS 4524000000001 DEP. NOPAIS - CTAS. A PAGAR. 135.937.691,63 456.34902 13539404065 2LTE026609
DEPEMNDENCAS NO PATE 4524000000005 TRANSITCRIA BANCOS - CONTAS A PAGAR 24835 618,52 A7.184,13 ATERASAAD 5650554
DEPENDENCASNO PATS 4524000090009 DEP. NOPATS - FILIATS / RH T0.136.013,65 850711 01 2.596,54 ao
DEPEMDENCIAS NO PATS 4524000 1000001 DEP. NOPARS - FILIATS / IMP. MUNICIPALS 3399.879,87 692, 381,65 270740822 a0
DEPEMDENCIAS NO PATS 4524000 1100006 DEP. NOPALS - FILIATS IMP FEDERAIS LETI 941,93 Qo LETLO4193 a0
DEFENDENCIAS O PALS 4524000 1200000 DEP. NOPAIS 155 SOBRE TARIFAS 37.637.526,86 Qo 3763752886 a0
DEPENDENCIAS MO PAS 4524000 1800009 DEP. NOPAIS - CARTAO DE (REDITO 18.584.075,50 Qo0 858407550 a0
DEPENDENCIAS MO PAfS 4524000 2500008 DEP. NOPAIS - TRANSITORIA TESOLRARIA 1.954.409,67 519.005,45 LA35403,19 a0
DEFENDENCIAS O PALS 4524000300000 DEP. NOPAIS - CARTAO EMPRESA 200000 a0 200000 a0
DEPENDENCIAS NO PAfS 45240003100003 DEP. NOPAIS - TX. REG CONTRATO 96,85 Qo0 96,85 96,85
PROVISAQ PARA PARTICIPACOES NOS LUCROS 493 15000000005 PROVISAO PARA PARTIIPAQOES NOSLUCROS 77.707.267,60 7118590400 804625779 LS24674,19
IMPOSTOS E CONTRIE SOBRELUCROS A PAGAR 494 10060000007 TMP.DE RENDA S/LREAL EX CORRENTE 259.502,46 1419603012 14022333,29 -86958B60,95
IMPOSTOS E CONTRIB SOBRELUCRCS A PAGAR 494 10160000009 CONTRIBLICAQ SOCIAL EXCORRENTE 2 701,48 49.025.293,53 41009674 3267968879

No detalhe:

24.755.701 48 49.025.293,53 8.410.096,74 32.679.688,7
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Seguindo:

Valor da estimativa de CSLL devida no més de agosto/2008, conforme Ficha
16 — Linha 11 (fls. 536):

[11.CSLL A PAGAR 2.193.735,51]

Valor da CSLL do mesmo periodo declarada na DCTF retificadora (fls. 564):

Débito Apurado: 2.193.735,50 ‘

Forma de pagamento do débito (fls. 444)

CREDITCS WINCULADCOS
PAGHRMENTO OO DARF 1_566_464,90
COMPENSAGED DE PAGRMENTD INDEVIDG OU A MAIOR 627. 290,60

Pois bem, embora o Relatério de Diligéncia ndo tenha afirmado
peremptoriamente que os dados pleiteados pela recorrente tém consisténcia, penso que a sua
leitura, conjugada com os documentos encartados (alguns deles reproduzidos neste voto),
permitem presumir haja fortes indicios da existéncia do direito creditério reclamado, ainda que
parcial.

Antes de prosseguir, bom lembrar que a respeito da permissibilidade de
retificacdo de DCTF apds a edicdo do Despacho Decisério que denegou o direito creditério
pleiteado (caso dos autos), o tema resta superado e consolidado com a vigéncia do Parecer
Normativo COSIT n° 2, de 28 de agosto de 2015 (“...ndo h& impedimento para que a DCTF seja
retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente
alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologag&o da compensacéo, respeitadas as restrigdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010...”).

E, no que tange a possibilidade de que pagamentos a maior de estimativas
mensais possam ser repetidos via restituicdo ou compensacdo, apos longos debates, o tema
consolidou-se na esfera deste Tribunal com a edicdo da Stmula 84 do CARF: (“Pagamento
indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento,
sendo passivel de restituicdo ou compensacdo”), de forma que superado qualquer Gbice neste
sentido.

Pois bem, embora, como dito acima, veja fortes indicios de que a recorrente
efetivamente tenha feito recolhimento da estimativa de CSLL de agosto/2008 a maior, ha um
ponto gue me intriga e que me levou a restringir 0 alcance do provimento do pedido.

Explico.

Inicialmente, para melhor fixacdo, destaco estar em discussdo um possivel
indébito de R$ 2.740.609,34 (PER/DCOMP - fls. 56) representado pela diferenga entre o valor
da estimativa de CSLL do més de agosto/2008 declarado na DCTF original (fls. 52) no montante
de R$ 4.934.344,84 e o seu valor posteriormente retificado pela contribuinte (DCTF retificadora
— fls. 564) no importe de R$ 2.193.735,50.
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Para quitar o débito originalmente declarado de R$ 4.934.344,84, a recorrente
vinculou os seguintes valores: R$ 3.820.163,07 (pagamento com DARF — fls. 50) e
“compensa¢do” R$ 1.114.181,77 (ndo ha comprovacao desta informacao).

Posteriormente, retificou a DCTF informando: que o débito correto seria R$
2.193.735,50 (DCTF retificadora — fls. 564 / DIPJ — fls. 536).

Para adimplir este “novo” débito (R$ 2.193.735,50) vinculou os seguintes
créditos: R$ 1.566.494,90 mediante pagamentos com DARF de R$ 486.941,17 (fls. 382) e R$
1.079.553,73, neste caso utilizando “parte” do mesmo DARF j& informado acima no valor de R$
3.820.163,07 (fls. 50) -. Além disso, informou o montante de R$ 627.240,60 a titulo de
“compensagao” (ou seja, OUTRO valor diferente do anterior e que, da mesma forma, ndo tem
comprovacao desta informacdo nos autos).

Portanto, h& mudancas substanciais nas informacgbes coletadas,
especialmente os dois valores citados como ‘“compensacio”, no primeiro caso, R$
1.114.181,77 e, no segundo, R$ 627.240,60 (ambos sem nenhum documento comprobatdrio
a lhes dar suporte).

Assim, ainda que indicios existam de que houve recolhimento a maior da
estimativa da CSLL de agosto/2008, pelos comprovantes analisados entendo que este indébito
seria de R$ 2.113.368,74, ou seja, a diferenca entre o débito correto de R$ 2.193.735,50 e 0 que
foi efetivamente recolhido e estd comprovado nos autos com os DARF respectivos (fls. 50 e
382), ou seja, R$ 4.307.104,24 (R$ 3.820.163,07 + R$ 486.941,17) e ndo do que foi pleiteado
pela recorrente no PER/DCOMP (fls. 56) no importe de R$ 2.740.609,34.

Em outro e claro dizer, ha uma diferenca de R$ 627.240,60, EXATAMENTE
o valor que a recorrente informou como “compensa¢do” em forma de crédito vinculado na
DCTF retificadora:

IEBITO APURADO 2.1%93,.735,50
CRELRITOS WINCULADOS

PAGAMENTO TOM CARF LoGEA. 494,90

- COMPEMESARCAD DE PACAMENTO INDEVIDG OU A MAIOR B27.240. 60

Importante destacar mais uma vez que este valor NAO TEM
QUALQUER COMPROVACAO NOS AUTOS e, mais ainda, é o segundo montante
informado para a mesma operacdo, ja que na DCTF original esta rubrica somava R$
1.114.181,77.

_Em claro exprimir, informacdes divergentes e diferentes e SEM
COMPROVACAO EM AMBOS OS CASOS, fragilizando sua aceitagéo.

Resumindo, do valor em discussdo relativo ao indébito de estimativa de CSLL
do més de agosto de 2008 entendo comprovado o valor de R$ 2.113.368,74 e ndo R$
2.740.609,34 como requerido pela interessada.

CONCLUSAO

Pelo exposto e 0 que mais consta nos autos, voto por DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso voluntério para reconhecer o direito creditorio de R$ 2.113.368,74 (valor
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origina) e homologar as compensacdes intentadas no PER/DCOMP  n°
04534.93362.240409.1.3.042895 (fls. 54/59), até o limite do crédito ora reconhecido.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



